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Contrato n.o OLzl2025

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Entre Federação Portuguesa de Ténis de Mesa e ATM Setúbal

E celebrado o presente contrator entre

A FEDERAçÃ' quRTUGUESA DE TÉNI9 DE MESA, pessoa coletiva de direito privado,

titular do êstatulo de utiltdade pública clesportiva, concedido através de Despacho no 55/93'

de 29 de novembro, publicado na 2,a Série do Diário da República no 2BB, de 11 de

dezembro, côtï Sede nA RUa Pacjre Luis Aparício,9 - 50, 1169-093 LISBOA, NIPC

501S47S84/ ãqui representada por Fernanclo Augusto Pacheco lYalheiro, na qualidade de

Presidente, adiante designada por 1'o OUTORGANTE.;

A ÁssocJÁ çÁa DE TÉNrs DE MEsa DE aETUBÁÁ, pessoa coletiva de direito privado,

com sede Rua José Pedro da Silva, nQ í7 r/c Esqo 2910-575 SETUBAL, NrPC

501337377, aqui representâda pOr José Franciseo OlÍveira da Silva, na qualidade de

Presidente, adiante designada por 2,o OUTORGANTE,;

considerando:

a) eue a Lei no S1ZQOT. de 16 de ianeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do

desporto)

- Dêfinê a orientação base do desenvolvimento da atividade física e desporto;

Estabelece o novo modelo de organização das Federações desportivas,

Associações territoriais (distritais ou regionais) ;

Determina que estas entidades têm dê possuir contabilidade organizada

segundo as normas do Plano Oficial de Contabilidade, bem como a

obrigatoriedade de cumprimento das obrigações com a Autoridade Tributária

e Aduaneira e com a Segurança Social;

Estabelece Çomô princípio de financiamento da atividade desportiva os

ÇqntraLos prôQrâl'r1ã de desenvolvlmento desporlivo.
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b) o disposto no Decreto-Lei n.o 27312009, de 1de outubro - Regime Jurídico dos

ContraLss Prqgrama de Desenvolvimento Desportivo;

c) Que a la Outorgante aLua na qualidade de Federação Desportiva de uma modalidade

desportiva (Ténis de Mesa) com o esLâtuto de Utilidade Pública Desportiva e que a 2a

Oulorgante é uma associação lerritorial cle clubes (vulgo associação distriLal ou

fegiOnal), eStandO inscrito como associado efeito junto da 1a orrtorgante

d) Que a Ássemáleia Geral da 2a Outorgante dë 73 de Clezembro cle ZQ24

aprovou os critérios ê ponderadores de distribuição das comparticipações finanreiras

Às Associações no âmbito dô desênvolvimento da prática desportiva

E celebrado o presente conlrato-programa cle desenvolvimento desportivo que se rege pelas

clÉ usu las seg u intes:

Cláusula la
(objeto)

O presente Corrtrato-PrOgramA tem por objeto a comparticipação ao desenvolvimento

desportivo dô ténis de mesa no âmbito das competências terriloriais do 2oOUTORGANTE, de

acordo com o progrâÍïâ de atividades apresentado ao 1Õ OUTORGANTE'

Cláusula 2ã

(Período de execução do programa)

O período de execução do programa ob;eto de comparticipação financeira ao abrigo do

presente contrato'programa termina em 3l de dezembro de 2025,

Cláusula 3a

(ComparticiPação Financeira)

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.o OUTORGANTE, ao 2.ô OUTORGANTE, para

apoio exclr-rsivo à execução do programa referido na cláusula 1,4, é no montante de

7 202,60€,
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A alteração dos fins a que se destina a comparticipação financeira prevista no ressente

contfato, so poderá ser feita mediante autorização escrita do 1o Outorganle, com base

numa proposta fundamentada do 2ô outorgante a apresentar antes do termo da execução

do programa apresentado.

Cláusula 4a

(Obrigações do 2o Outorgante)

5ão deveres do 2o Outorgante:

a) Apl'câr os apotOS atribuídos aos l'ins a que expressamerrte se destinam, respeitando as

corrdições e finalidades estabelecidas;

b) consentir ô acompanhamento da execurção, bem cômô prestar as informações que

venham a ser solicitadâE pelo lo Outorganle, pelo IPDJ, ou por quem parô ô efeito for

desiq nado;

c) Organizar e arquivar autonomAmente a documentação justificativa da apliCêção dos

apôios atribuídos pelo 1o Or-rtorgante no âmbito do presente contrato;

rl) A entrega do valor referido na Clausula 3a estd suJeita à apresentaçâo por parte do 2o

Outorgante do Relatório e Contas de 2O24 aprovãdo êm Assêmbleia Geral e

respetiva ata e clo Plano de Atividades de 2025 aprovado em Assembleia Geral e

respetivâ ata.

Cláusula 5a

(Incumprimento das obrigações do 20 Outorgante)

1. O incumprimenlo das obrigações referidas na cláusula anterior, por razões não

fundamentadâs, ou de qualquer obrigação legal em vigor, implicará a suspensão doa

aporos por Parte do 1o Oulorgante'

2. O 2o outorgante deverá restilUir 6q 1o outorgante as comparticipações financeiras

concedidas que não lenham sido aplicadãs na execução do programa referido na

cláusula 1, sem o devido consentimento do 1o ouLorgantê nôs têrmos da cláusula 3.
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Cláusula 6a

(Obrigações do 10 OutorEante)

São obrigações do 10 outorgante:

a) presrar a comparticipação financeira mencionada na cláusula 3;

b) ColabOrar nO âmbito clas suas competências, e dentro dos recursos disponíveis, a

implementação das açôes previstas do programa de atividades;

Cláusula 7a

(Publicitação dos aPoios) )

0 preserrLe contrato é publicado no sito da internet do l-o outorgantêr nos termos do

clisposto no Decreto'Lei no filz?]4, de 23 de .iunho.

Cláusula 8ã

(Vigência do Contrato)

O presênte C1ntr1to é referente ao ano de 2025, terminando a 31 de dezembro,

findo s qual CeSSATá automaticamente, sem prêjuíZO da SUa CeSSAçãO por qualquer das

causas previstâS nO anlgO 26.o do Decreto-Lei rt,o 273/2OO9, de L de OutubrO'

Cláusslà 9a

(coÍÌrprom isso a rbitra I )

1. Os liiigios sobrs inLerpretaçãO, valiclacle ort execttção rln preserrte cÔrltrâtO SefëO

clirimiclos segunclo.1uízos de equidacle, nos termos clo artigo 4,o, alínea c) do Codigo

Civil.

2. Câso se fruslre a conciliação nÕs tormôs do número anterior, submeterão aç pârtês Ô

lití9ìo a arbrtragênì voluntária prevista nos ârtigÔs 180,o e Sêguintes clo Cocliqo de

processo dôS TlbUnaiS Administratrvos, e, subsidlarlamênte, da Lei SObre Arbitldgqnt

Voluntarra con6aqrâda nã Lei n,0 3U86, de 29 de agosto
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Cláusula l0a
(Dispoeições finais)

Em tudo o mais e no omisso, regularâo as disposições legais em vigor

celebrado em 31 / 72 / 2025, em 2 folhas, flcando o originat na posse do 10

outorgante e cópia nâ posse do 2o outorgante.

Pela 7o OutarEante Pelo 2o Outargante
.t

,) ol,t^ / Átuf
Fernando Augusto Facheco Malhêiro Francisco Qllveira da Silva
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